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Agente de Educação Infantil 496421 AMANDA RACHEL CARDOSO RAMOS 19/12/1990 Não Sim Sim 6,00 10,00 16,00 1 Aprovado(a)

Agente de Educação Infantil 495811 MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA 16/11/1971 Não Sim Não 2,00 10,00 12,00 - Desclassificado(a) - não atingiu percentual de 

pontuação total mínima

Agente de Educação Infantil 494577 DYÊNIA POLIANE ALMEIDA OLIVEIRA 13/07/1996 Não Sim Sim 4,00 5,00 9,00 - Desclassificado(a) - não atingiu percentual de 

pontuação total mínima

Agente de Educação Infantil 496947 GABRIELA MARIA MARTINS DA SILVA 03/11/1998 Não Sim Não 0,00 0,00 0,00 - Ausente

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL PMC N° 02/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA - RESERVA DE VAGAS PESSOA COM DEFICIÊNCIA

12.2.1 O candidato poderá interpor recurso contra as decisões que tenham repercussão na sua esfera de direitos, conforme as determinações deste Edital e de Edital Específico de Convocação, perante os seguintes atos de publicações:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

(...) e) Contra o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado – listas de ampla concorrência e reserva de vagas.                                                                                                                                                                                                                               

12.2.2 O prazo de recurso nesse certame é de 2 (dois) dias úteis, contados do dia útil subsequente a publicação do ato, de 00h do primeiro dia às 23h59 do último dia, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos 

dos candidatos.

12.2.3 A forma de envio de recursos será, por meio de acesso à área do candidato, na página do PSS: concurso.fundacaocefetminas.org.br.


